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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 338/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
47.527.530,02 (quarenta e sete milhões, quinhentos e vinte e sete mil, quinhentos e 
trinta reais, dois centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE 
DO RGPS                    

23.640,00

     FONTE 0144000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

14.551.765,33

     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

310.362,00

 TOTAL DA UG 14.885.767,33

 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 2.08.122.0095.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FMIJ 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

666.450,00

     FONTE 0100000000 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS 
- INTRA-ORCAMENTARIA     

5.113,53

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           18.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO             

957.025,10

 TOTAL DA UG 1.646.588,63

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PES. E ENCARGOS - SEC. 
MUN. DE EDUCACAO 

     FONTE 0100000000 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS 
- INTRA-ORCAMENTARIA     

54.793,00

     FONTE 0144000000 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO             

1.239.892,00

 TOTAL DA UG 1.294.685,00

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0076.4149 - MANUT. DOS POSTOS DE SERV. DE 
IDENTIFICACAO CIVIL 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

5.128,00

 TOTAL DA UG 5.128,00

 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O 
LIMA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

6.500,00

 TOTAL DA UG 6.500,00
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 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4058 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FUNDO DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               467,81

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

6.415.997,71

     FONTE 0100000000 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS 
- INTRA-ORCAMENTARIA     

421.086,20

 TOTAL DA UG 6.837.551,72

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL  DR JOAO BARCELOS 
MARTINS 
 2.10.122.0095.4362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARG. - 
FUND. MUN. DE SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1.952.728,61

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

18.332.030,38

     FONTE 0144000000 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS 
- INTRA-ORCAMENTARIA     

408.292,95

 TOTAL DA UG 20.693.051,94

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.04.122.0095.2424 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE FAZENDA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339047 - OBRIGACOES 
TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS        

81.700,00

 1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA 

     FONTE 0144000000 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO      

1.170.250,00

 TOTAL DA UG 1.251.950,00

 030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88

     FONTE 0144000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           906.307,40

 TOTAL DA UG 906.307,40

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O 
LIMA 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

6.500,00

 TOTAL DA UG 6.500,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARG. - 
SEC. MUN. DE EDUCACAO 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

8.653.930,09

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           1.496.899,78

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               3.270,32

     FONTE 0100000000 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO             

2.500.000,00

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

10.390.585,06

 1.12.365.0046.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

574.265,61

 TOTAL DA UG 23.618.950,86

 
060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0100000000 - NAT 313096 - RESSARCIMENTO DESP. 
PESSOAL REQ.- ESTADOS     

0,88

     FONTE 0100000000 - NAT 314096 - RESSARCIMENTO DESP. 
PESSOAL REQ. - MUNICIPIOS 

967,99

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               19.936,58

     FONTE 0100000000 - NAT 319196 - RESSARCIMENTO DE 
DESP. DE PESSOAL REQ.INTRA-O 

70,00

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           1.793.319,44

 TOTAL DA UG 1.814.294,89

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4058 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FUNDO DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           453.060,77

 TOTAL DA UG 453.060,77

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL  DR JOAO BARCELOS 
MARTINS 

 2.10.122.0095.4362 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARG. - 
FUND. MUN. DE SAUDE 

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               19.955,12

 TOTAL DA UG 19.955,12

 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 2.08.122.0095.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FMIJ 

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               2.563,46

 TOTAL DA UG 2.563,46

 020800 - SUPERINTENDENCIA DE ENTRETENIMENTO E 
LAZER 

 02080 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE P/RELACOES 
INSTIT 

 1.04.122.0095.2299 - APOIO ADMINISTRATIVO - SUPER. 
ENTRETENIMENTO E LAZER 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

143.700,00

 TOTAL DA UG 143.700,00

 030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2465 - DECISOES E HOMOLOGACOES 
JUDICIAIS

     FONTE 0144000000 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           367.486,92

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88

     FONTE 0144000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           170.954,60

 TOTAL DA UG 538.441,52

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 319013 - OBRIGACOES 
PATRONAIS                          

520.476,96

 TOTAL DA UG 520.476,96

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.04.122.0095.2424 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE FAZENDA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

21.003,92

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

9.644.253,02

 TOTAL DA UG 9.665.256,94

 
140200 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA 

 14020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA 
PUBLIC 

 1.15.452.0086.2194 - GESTAO DOS SERV. DE LIMPEZA, CONS. 
E REVITALIZACAO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.802.148,48

 1.15.452.0087.1173 - ATIVID. DE ENCER. DO ANTIGO ATERRO 
CONTROLADO (CODIM) 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

138.600,00

 1.15.452.0087.1179 - IMPLANTACAO DE EQUIP. DE COLETA DE 
LIXO SUBTERRANEO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

308.000,00

 1.15.452.0087.2181 - VARRICAO URBANA - MANUAL/
MECANIZADA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

973.232,17

 1.15.452.0087.2182 - COLETA SELETIVA DE LIXO/ UNIDADES 
DE TRIAGEM SOLIDARIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

306.780,72
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 1.15.452.0087.2183 - COLETA DE LIXO DOMICILIAR E 
COMERCIAL 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

365.506,06

 1.15.452.0087.2185 - COLETA DOS RESIDUOS DOS SERVICOS 
DE SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

84.214,71

 1.15.452.0087.2186 - OPERACAO DO SISTEMA  DE COLETA DE 
LIXO SUBTERRANEO 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

84.238,65

 1.15.452.0087.2187 - CAPINA/RASP./PINT./LAV./ROCADA/
VACOOL PARA BUEIROS/ 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

4.504.346,03

 1.15.452.0087.2189 - MANUT.  E OPERACAO DO AUTO CLAVE 
PARA TRATAM. DE RESI 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

42.895,71

 1.15.541.0001.1129 - IMPLANTACAO DA COMPOSTAGEM 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

187.799,51

 TOTAL DA UG 8.797.762,04

 150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E 
MO 

 1.04.122.0095.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE  INFRA. E 
MOBILIDADE URBANA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

39.434,93

 1.15.451.0047.1928 - CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE 
PONTES 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

105.000,00

 1.15.451.0047.1937 - CONTENCAO DE ENCOSTAS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

105.000,00

 TOTAL DA UG 249.434,93

 170100 - SECRETARIA MUN DE DESENVOL HUMANO SOCIAL 

 17010 - GABINETE DO SECRETARIO DA DESENVOLVIMENTO 
HUM 

 2.08.244.0095.4175 - APOIO ADMINISTRATIVO - SMDHS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

20.000,00

 TOTAL DA UG 20.000,00

 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS 

 21050 - COMPANHIA DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE 
CAM 

 1.15.452.0040.1467 - AMPLIACAO E MANUTENCAO DOS 
CEMITERIOS PUB. MUNIC. 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

490.339,94

 TOTAL DA UG 490.339,94

 
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 1.27.812.0065.1957 - IMPLANTACAO DA PRACA DOS 
ESPORTES E DA CULTURA - PEC 

     FONTE 0144000000 - NAT 449030 - MATERIAL DE CONSUMO                           60.736,08

 2.08.244.0006.4003 - OPERAC. FOMENTO A CRIACAO DE 
ESPACOS DEMOCRATICOS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

29.392,94

 TOTAL DA UG 90.129,02

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.301.0081.4202 - INTENS. AS ACOES DE PROM. DA 
ATENCAO INTEGRAL A SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           82.622,50

 2.10.302.0105.4283 - CONTRATUAL. E CONV.S COM INSTIT. 
FILANTROPICAS, 

     FONTE 0144000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           231.632,59

 TOTAL DA UG 314.255,09

 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O 
LIMA 

     FONTE 0144000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

13.460,00

 TOTAL DA UG 13.460,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL  DR JOAO BARCELOS 
MARTINS 

 2.10.122.0095.4361 - APOIO ADM. FUNDACAO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/
DISTRIBUICAO GRATUITA   

30.000,00

 2.10.301.0082.4367 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E 
EMERGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           538.820,48

 TOTAL DA UG 568.820,48

 330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE 

 1.04.122.0097.2503 - CENTRO DE REFERENCIA DA CRIANCA E 
DO ADOLESCENTE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

5.128,00

 2.08.122.0095.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
FMIJ 

     FONTE 0144000000 - NAT 319013 - OBRIGACOES 
PATRONAIS                          

195.000,00

 TOTAL DA UG 200.128,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
20/12/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 20 de dezembro de 2018.
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Decreto nº 343/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 241.692,60 
(duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais, sessenta centavos), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0144000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           241.692,60

 TOTAL DA UG 241.692,60

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2465 - DECISOES E HOMOLOGACOES JUDICIAIS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           241.692,60

 TOTAL DA UG 241.692,60

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
21/12/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de dezembro de 2018.
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Quinta-feira, 27 de dezembro de 2018

Superintendência de Entretenimento e Lazer

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000068-P-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E DOM AMÉRICO

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do Cantor DOM AMÉRICO para realização de show, no dia 31/12/2018, 
sendo certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de Chamamento Público 
001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação artística 
em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.

Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 31/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000070-9-PR 
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E JACK FIAS

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do Cantor JACK FIAS para realização de show, no dia 31/12/2018, sendo 
certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de Chamamento Público 
001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação artística 
em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 31/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000076-2-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E KAREN MORAES

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação da Cantora KAREN MORAES para realização de show, no dia 30/12/2018, 
sendo certo que a referida cantora foi selecionada através do Edital de Chamamento 
Público 001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação 
artística em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 30/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000075-5-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E NELSON PRÍNCIPE 
NEGRO

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, 
para Contratação do Cantor NELSON PRÍNCIPE NEGRO para realização de show, no 
dia 31/12/2018, sendo certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de 
Chamamento Público 001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a 
programação artística em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 31/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000077-P-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E PROMESSA DO 
SAMBA

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do Grupo PROMESSA DO SAMBA para realização de show, no dia 29/12/2018, 
sendo certo que o referido grupo foi selecionado através do Edital de Chamamento Público 
001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação artística 
em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 29/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000073-0-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E SANDRO BALLI

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação do Cantor SANDRO BALLI para realização de show, no dia 29/12/2018, 
sendo certo que o referido cantor foi selecionado através do Edital de Chamamento Público 
001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação artística 
em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.

Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 29/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 2018.147.000069-7-PR
Inexigibilidade de Licitação

Elementos Característicos: Contratação de Profi ssional de qualquer setor artístico.

Partes: SUPERINTENDÊNCIA DE ENTRETENIMENTO E LAZER E BANDA SEGREDO 
DE ESTADO

REFERENTE: Inexigibilidade de Licitação, de acordo com art. 25, III, Lei nº 8.666/93, para 
Contratação da Banda SEGREDO DE ESTADO para realização de show, no dia 28/12/2018, 
sendo certo que a referida banda foi selecionada através do Edital de Chamamento Público 
001/2018, cujo objeto é o credenciamento de artistas para compor a programação artística 
em apresentação no Verão 2019 - Farol de São Thomé.
Preço: 6.000,00 (seis mil reais);
Data: 28/12/2018

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

Nº51500/2018-001/00

OUTORGANTE/CEDENTE: UNIÃO – MARINHA - Centro de Auxílios à Navegação 
Almirante Moraes Rego. 

OUTORGADO/PERMISSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

CNPJ n° 29.116.894/0001-61

OBJETO: Permissão de Uso, tem por objeto disponibilizar uso da área do imóvel 
pertencente ao Tombo n° 19.005.0, Farol de São Tomé, a cargo da Marinha e sob 
responsabilidade do CENTRO DE AUXÍLIOS À NAVEGAÇÃO ALMIRANTE MORAES 
REGO – CAMR, no período de 90 dias, prorrogáveis por igual período, indicada pela 
área limitada pela junção dos pontos:

PONTO LATITUDE LONGITUDE

1 22°02’36,08”S 41°03’04,66”O

2 22°02’34.31’”S 41°03’05.86”O

3 22°02’33.50”S 41°03’04.37”O

4 22°02’32.17”S 41°03’05.20”O

5 22°02’30.35”S 41°03’01.78”O

6 22°02’33.45”S 41°03’59.38”O

A Área será utilizada pela PERMISSIONÁRIA na execução da programação do Projeto 
“Área de Eventos Multiuso” realizado pelo Poder Executivo Municipal, com a produção de 
eventos culturais, esportivos, recreativos.

PRAZO DE EXECUÇÃO : 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de dezembro de 2018.

RAFAEL PAES BARBOSA DINIZ NOGUEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Superintendência de Entretenimento e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 204/2018
PROCESSO Nº. 2018.147.000042-1-PR
CARTA CONVITE Nº. 036A/2018
CONTRATADA:  AFIRMA SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ nº: 29.164.014/0001-22
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de locação de carreta-
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 861/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora MARIA DAS GRAÇAS SOARES CRESPANI, Técnico em Enfermagem, matrícula 
nº. 34320, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e em contrapartida recebe por cessão 
a servidora SUELE PERES RANGEL DE SOUZA, Técnico em Enfermagem, matrícula nº. 
148031-1, lotada na Prefeitura Municipal de São Fidélis, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 862/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria 279/2018, publicada no D.O. do dia 10/04/2018, que 
deferiu a cessão recíproca dos servidores BRUNO CALLEGARIO DE ALMEIDA PINHO, 
matrícula nº. 34568, Psicólogo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social e DEBORAH SILVEIRA CARVALHO, matrícula nº. 31150, Psicóloga, 
lotada na Prefeitura Municipal de Itaboraí.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 863/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 

dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 

conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 

serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora DEBORA FREITAS BARCELOS RIBEIRO, Professora, matrícula nº. 17411, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e em contrapartida 
recebe por cessão a servidora ANA CHRISTINA SANTOS MUSSALEM, Musicoterapeuta, 
matrícula nº. 009084-01, lotada na Prefeitura Municipal de São João da Barra, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
00238/18 André Almeida Ribeiro – FMS
00240/18 Amaro Francisco Monteiro de Azevedo – FMS
00241/18 Lucy Rangel de Oliveira – FMS
00242/18 Margarida Helena Faisca Sobral de Abreu – FMS
00243/18 Margarida Helena Faisca Sobral de Abreu – FMS
04213/18 Israel Trindade
05499/18 Neide Maria de Siqueira Barreto Henriques
05519/18 Larissa Auler Lazzarotto
05540/18 Berenice de Sousa Paes Pessanha
05607/18 Jocilane Coutinho Alves Pontes
05616/18 Wiara Pessanha da Silva Leandro Sabino
05673/18 Márcia Abreu de Azevedo
06115/18 Washington Luiz Barbosa Freitas
06296/18 Áurea Maria de Andrade Lima – FMS
06307/18 Silvana da Silva Brito Souza – FMS
06308/18 Roberto Andrade da Silva – FMS
06311/18 José Luiz Henrique Alves – FMS
06348/18 Luciana Gomes de Silva Barbosa – FMS
06358/18 Getúlio da Silva Lubanco 

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 26/12/2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto  –/

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes

Ata da Oitava Reunião Ordinária do Conselho Pleno do ano de2018

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, na 
sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
realizou-se a oitava Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pelo 
Vice-presidente Rafael Pinheiro Caetano Damasceno, e secretariada por mim, Marcia 
Olinda dos Santos Cunha Soares para tratar da seguinte pauta: Abertura, Leitura, aprovação 
e assinatura da Ata da Reunião anterior; Ordem do dia: Apreciação e Votação do Parecer 
CME/CEI nº 19/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº 
R00001/2015; Apreciação e Votação do Parecer CME/CEI nº 20/2018, emitido pela Câmara 
de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00003/2010; Ciência da Portaria nº 
14445/2018, que altera a Portaria nº 1607/2017, que Dispõe sobre Nomeação dos Membros 
do Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes, e dá 
outras providências, publicada no D.O. Municipal do dia 20/10/2018; Assuntos Gerais; 
Comunicação do Presidente; e Encerramento. Estiveram presentes nesta Reunião os 
seguintes Conselheiros: Jane de Azevedo Andrade – Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (Smece); Regina Auxiliadora Lannes Barreto 
Pereira - Representante Suplente da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 
– (Smece); Heloísa Helena Queiroz Rocha Pacheco da Silva - Representante Titular dos 
Pedagogos da Rede Municipal de Ensino; Denise Cardoso Alves – Representante Suplente 
da Fundação Municipal da Infância e da Juventude (Fmij); Isabel Cristina Pinto Pinheiro - 
Representante Titular do Sindicato dos Profi ssionais Servidores Públicos Municipais 
(Siprosep); Otávia Dias – Representante Suplente do Sindicato dos Profi ssionais Servidores 
Públicos Municipais (Siprosep); Helmar Amorim de Souza Oliveira – Representante 
Suplente do Conselho de Alimentação Escolar (Cae); Tânia Silva Sá Viana – Representante 
Titular dos Diretores de Escolas Públicas Municipais; Francisco Carlos Faria Bernardino – 
Representante Titular da Federação das Associações de Moradores e Amigos de Campos 
dos Goytacazes (Famac); Odisséia Pinto de Carvalho – Representante Titular do Sindicato 
Estadual dos Profi ssionais da Educação (Sepe); Patrícia de Paula Baía - Representante 
Titular da Associação de Pais de Alunos de Escolas Municipais. Participaram também da 
Reunião, as Assessoras Técnicas, Eliana Alves Motta, Josete Pereira Peres Soares, Sueli 
André do Nascimento Rosa, e Lígia Maria Macedo Nacif, que exerce função administrativa 
do Setor de Arquivo e Protocolo. O Vice-presidente Rafael Pinheiro Caetano Damasceno, 
deu boas vindas a todos, prosseguiu informando que Ata da Sétima Reunião estava 
passando por alterações ortográfi cas para ser impressa, perguntou se todos a receberam 
por e-mail, e se a leram. Após confi rmação, indagou ainda se gostariam de aprová-la 
naquele momento, todos concordaram, e como não houve emendas, ou ressalvas, disse o 
Vice-presidente que as devidas assinaturas seriam dadas logo após impressão do referido 
documento. Nesse momento, a Ata da Sétima Reunião Ordinária, do Conselho Municipal 
de Educação, realizada em 24 de outubro de 2018, foi aprovada por todos os presentes, 
naquela Reunião. Em ato contínuo, o Vice-presidente Rafael Damasceno iniciou a ordem 
do dia, passou para a Apreciação e Votação do Parecer CME/CEI nº 19/2018, emitido pela 
Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo nº R00001/2015, que trata do pedido 
de Autorização de Funcionamento para Educação Infantil, na Instituição de Ensino CERIL 
- CENTRO ESCOLA LTDA, nome fantasia, Centro Escola Riachuelo. No mesmo turno, a 
Conselheira Jane Andrade, Relatora do Processo nº R00001/2015, disse que a Assessoria 
Técnica, deste Órgão, examinou os Autos à luz da norma regente, emitiu parecer instrutório, 
e expressou que a Instituição de Ensino CERIL - Centro Escola LTDA, nome fantasia, 

banheiro químico, com até 35 unidades individuais, com limpeza e higienização para suprir 
todas as necessidades junto a Superintendente de Entretenimento e Lazer. A execução 
do objeto será feita em conformidade com a Proposta Comercial, da contratada, datada 
de 06 de dezembro de 2018, que juntamente com o Edital nº. 036A/2018, na modalidade 
Carta Convite e seus anexos, passam, para todos os efeitos, a fazer parte integrante e 
inseparável deste contrato, independentemente de transcrição.
VALOR GLOBAL: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado. 
PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 17/12/2018

Campos dos Goytacazes, 19 de dezembro de 2018.

HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA NETO
Superintendente de Entretenimento e Lazer

PROCESSO Nº 0254/2018 (2018.115.000259-4-PA)

EDITAL Nº 25/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Monique Silva Gonçalves, brasileira, solteira, nascida  em 
27/10/1990, fi lha de Marcos Antônio de Magalhães e Miria Machado da Silva Gonçalves,  
portador da RG.224297051, Detran, inscrito no CPF sob o nº 141.264.1567-85, servidora 
pública, matrícula n° 35.280, residente e domiciliado, consoante os assentamentos 
funcionais, Rua Prisco de Almeida, 33, Bairro Barão de Macaubas, Município de São 
Fidélis/RJ, CEP 28.400-000, mas atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo 
de 15 dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José 
Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, 
a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 
0254/2018, sob pena de revelia; acompanhar o processo disciplinar a que responde e 
adotar as providencias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente
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Centro Escola Riachuelo, atendeu as exigências prediais e documentais na forma do 
disposto na Deliberação CME nº02/2016. Prosseguiu a Conselheira Relatora Jane Andrade, 
leu o seu Voto, este foi acompanhado pela Câmara de Educação Infantil, que decidiu pelo 
Deferimento do Pedido Inicial ingressado pela supracitada, Instituição de Ensino, para 
funcionamento com Educação Infantil. Nesse momento, o Vice-presidente, Rafael 
Damasceno, colocou em votação o Parecer CME/CEI nº 19/2018, emitido pela Câmara de 
Educação Infantil, que foi aprovado, por unanimidade, dos Conselheiros presentes, e, por 
conseguinte, Deferido o Pleito Inicial ingressado pela Instituição de Ensino, CERIL - Centro 
Escola LTDA, nome fantasia, Centro Escola Riachuelo, habilitada para o funcionamento 
com Educação Infantil. Dando continuidade à pauta do dia, o Vice-presidente Rafael 
Damasceno, apresentou o Parecer CME/CEI nº 20/2018, emitido pela Câmara de Educação 
Infantil, referente ao Processo nº R00003/2010, concernente ao pedido de Autorização para 
funcionamento com Educação Infantil, ingressado pela Instituição de Ensino, E. S. Pessanha 
Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão. Em ato contínuo a Conselheira 
Heloisa Rocha, Relatora do Processo nº R00003/2010, informou que várias visitas 
fi scalizatórias, e de acompanhamento processual foram realizadas, à Instituição de Ensino, 
E. S. Pessanha Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão, pela Comissão 
Verifi cadora, da Diretoria da Supervisão Escolar, registradas, ao longo do Processo, em 
Termos de Visitas, e nelas constatou-se pendências funcionais, documentais, e prediais, 
que demostravam dissonância, com a Deliberação CME n° 02/2016. No mesmo turno, a 
Conselheira Heloísa Rocha, realçou a importância da Comissão Verifi cadora, da Diretoria 
de Supervisão Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ao visitar 
as Instituições de Ensino, estabelecer prazos, registrar em Relatório Técnico situações 
constatadas, objetivando assim o cumprimento de exigências dispostas na Deliberação nº 
02/2016. Em prosseguimento, disse a Conselheira Heloisa Rocha, o Processo nº 
R00003/2010 fora analisado pela Câmara de Educação Infantil, e, as exigências assinaladas 
ao Representante Legal, pela Comissão Verifi cadora, da Diretoria de Supervisão Escolar, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte foram cumpridas. Prosseguiu a 
Conselheira Relatora, com a leitura de seu Voto, este culminou por Deferir o Pedido Inicial 
ingressado pela Instituição de Ensino, E. S. Pessanha Andrade, nome fantasia Centro 
Educacional Lápis na Mão. Em seguida, o Vice-presidente Rafael Damasceno, colocou em 
votação o Parecer CME/CEI nº 20/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, com 
Voto favorável à oferta de Educação Infantil na Instituição de Ensino E. S. Pessanha 
Andrade, nome fantasia, Centro Educacional Lápis na Mão, para funcionamento com 
Educação Infantil. Diante do exposto, o Conselho Pleno Aprovou por unanimidade o Parecer 
CME/CEI nº 20/2018, e fez dele fundamentação de sua decisão. Em continuidade a ordem 
do dia, o Vice-presidente Rafael Damasceno apresentou, para Ciência, de todos, a Portaria 
nº 14445/2018, a qual altera a Portaria nº 1607/2017, que Dispõe sobre Nomeação dos 
Membros do Conselho Pleno, do Conselho Municipal de Educação de Campos dos 
Goytacazes, e dá outras providências, publicada no D.O. Municipal do dia 20/10/2018. 
Nesse momento da Reunião, passou-se para Assuntos Gerais, e o Vice-presidente Rafael 
Damasceno prosseguiu dizendo, no mês de setembro, em 26/09/2018, o Conselho Pleno, 
por urgência, a fi m de se obter a legitimidade da proposta apresentada na Indicação 
Legislativa nº 2044, que já havia sido aprovada, pela Câmara Municipal, Votou a favor da 
referida Indicação, que altera a Lei nº 8.133 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre 
o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profi ssionais do Magistério 
da Educação Básica Pública Municipal de Campos dos Goytacazes, estabelecendo normas 
de enquadramento, tabela de vencimentos, e dá outras providências. Disse ainda, o Vice-
presidente, na Reunião Ordinária, do Conselho Pleno, do dia 24/10/2018, à Conselheira 
Heloísa Rocha solicitou que maiores estudos fossem feitos, da referida Indicação Legislativa. 
Acrescentou o Vice-presidente Rafael Damasceno, que compreendeu ser necessário 
estudar, e analisar, com maior atenção o referido documento, a fi m de se fazer observações 
pertinentes, e de praxe. Neste momento, o Vice-presidente relembrou a todos que havia se 
formado uma Comissão para estudos, objetivando alterações, se necessárias. Disse 
também, o Vice-presidente que na Rede Municipal havia défi cit de Pedagogos, profi ssionais 
estes, que são importantes dentro de uma escola, e que tinha receio de ser interpretado 
como alguém que estava criando difi culdades para a Aprovação da Indicação Legislativa nº 
2044. Esclareceu, o Vice-presidente que não haveria caráter deliberativo executivo, mas 
sim de complementação do que fora elaborado. Nesta hora, disse a Conselheira Jane 
Andrade, membro da Comissão formada, na Sétima Reunião Ordinária, realizada no dia 
24/10/2018, para estudos e análises da Indicação Legislativa nº 2044, que estaria 
apresentando o que fora estudado, objetivando assim, discussões referentes às questões 
levantadas para que todos tivessem ciência, e expressassem dúvidas e posicionamentos 
sobre a Indicação Legislativa, em comento. Realçou a Conselheira Jane Andrade, que a 
Comissão não desejava tirar direitos dos Profi ssionais em questão, e que a deliberação 
será da Administração Pública, através da Procuradoria do Município, pois se trata de 
mudança de nomenclatura de uma categoria. Em ato contínuo, a Conselheira Heloísa 
Rocha, disse que fi cou incomodada com aquela decisão tomada na sexta Reunião 
Ordinária, do Conselho Pleno, em 26 de setembro de 2018, sem maiores estudos, e 
acrescentou, trouxe inquietação devido ser característica do Conselho Municipal de 
Educação, estudar e analisar, com diligência, os assuntos recebidos neste Órgão. Em 
seguida, o Vice-Presidente Rafael Damasceno, informou que os Conselheiros receberiam, 
via e-mail, a proposta da Indicação Legislativa contendo as sugestões dos estudos da 
Comissão formada para maiores análises, do referido documento. Nessa hora, a Conselheira 
Odisseia de Carvalho realçou, que na reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 
26/09/2018, havia informado sobre uma convocação que reuniu Representantes do 
Sindicato Estadual dos Profi ssionais da Educação, e dos Pedagogos, na Universidade 
Estácio de Sá, onde tiveram oportunidade de se manifestarem sobre a Indicação Legislativa, 
em comento. Continuou dizendo a Conselheira que após o referido encontro, número maior 
de servidores tiveram ciência da Indicação Legislativa nº 2044, externou insatisfação. 
Diante disso, o Ministério Público (MP), e o Tribunal de Contas do Estado (TCE) 
demonstraram inquietação quanto à decisão de um pequeno grupo de profi ssionais, pois o 
restante da categoria poderia entender que pretendiam privilegiar poucos funcionários. 
Desta forma, formou-se uma Comissão para análise do referido documento. Disse mais, a 
Conselheira Odisseia de Carvalho, se trata de um movimento que já está sendo feito no 
país inteiro. Proferiu, a Conselheira Odisseia de Carvalho, que entendia não haver proposta 
defi nitiva, e que existe sim, abertura para modifi cações na Indicação Legislativa nº2044. 
Neste momento, a Conselheira Heloísa Rocha disse que nem todos da categoria de 
profi ssionais a que se refere à Indicação Legislativa nº 2044 foram convocados, entretanto, 
sabem o que está acontecendo. Disse ainda, a Conselheira Heloísa Rocha que acreditava 
ser necessário um chamamento de toda a Categoria, e considerou, essa mudança de 
nomenclatura não trará infl uências modifi cativas sobre esses profi ssionais em questão. No 
mesmo turno, a Conselheira Odisséia de Carvalho esclareceu que haverá infl uência sim, 
pois a partir da aprovação da Indicação Legislativa, em comento, o tempo de serviço 
passará a ser contado de 25 anos, e esse tipo de servidor poderá acumular cargos. Em 
continuidade, a Conselheira Denise Alves pontuou que juntamente com suas amigas, 
também Pedagogas, não sabiam direito o que estava acontecendo. Informou ainda, a 
Conselheira que havia feito leitura da Indicação Legislativa nº 2044, procurou entendimento 
da proposta, porém não compreendeu o que era regra, e o que poderia vir a ser prejuízo. 
Considerou também, nesse momento, a Conselheira Denise Alves que havia feito concurso 
para cargo técnico. Nesta oportunidade, o Conselheiro Helmar Amorim disse, fi cou 
compreendido que o documento apresenta mudança apenas de nomenclatura, mas que 
não interfere nas atribuições do referido servidor. A Conselheira Denise Alves, realçou, os 
Pedagogos não tinham o salário igual aos Assistentes Sociais, nem dos Psicólogos, e para 
isso se tornar realidade precisaram fazer movimentos em busca de conscientização da 
necessidade de reconhecimento do Cargo de Pedagogo enquanto técnicos pois, em nada 
se diferem dos demais profi ssionais, citados acima. Disse mais a Conselheira, existe receio 
de que essa proposta traga um retrocesso a Categoria, em comento. Proferiu, nesta hora, 
a Conselheira Jane Andrade que os profi ssionais Pedagogos concursados, não deveriam 
temer às alterações propostas na Indicação Legislativa. Informou também a Conselheira, 

os Pedagogos recentemente formados saem da Faculdade habilitados a trabalharem: em 
sala de aula, ministrando aulas; atuarem como Pedagogo Supervisor; ou como, Pedagogo 
em diversas orientações referentes a aprendizagens educacionais. Nesse momento, a 
Conselheira Odisséia de Carvalho retomou o assunto referente à aposentadoria dos 
Pedagogos, disse que já existem Pareceres diferenciados sobre a matéria, que a mudança 
da nomenclatura é tendência nacional, e que, a carga horária de 20 horas, é incompatível 
com a de Professor do Ensino Fundamental – 1º Segmento, mas no documento, em 
questão, não haverá mudança de carga horária dos Pedagogos. No mesmo carrear, o 
Conselheiro Helmar Amorim comentou que as mudanças necessárias precisam ser 
advindas da Constituição, e como não tem ocorrido desta forma, existe, nesse momento, 
muita inquietação, e diversidade de opiniões, por parte dos profi ssionais, em questão. 
Prosseguiu, a Conselheira Jane Andrade, informou que existe Projeto de Lei objetivando 
essa mudança de nomenclatura dos Pedagogos, e que este, estará adequando, e facilitando 
a vida profi ssional deste tipo de servidor. Dando Continuidade, a Conselheira Odisséia de 
Carvalho, pontuou que essa Indicação Legislativa foi uma antecipação apenas, pois a 
Categoria já apresentava há muito tempo, insatisfação devido a proibição de se acumular 
cargo de Pedagogo, e acrescentou a Conselheira, houve entendimento de que todos eram 
favoráveis a mudança de nomenclatura de Pedagogos, e que por isso, não houve votação 
na reunião que se realizou na Universidade Estácio de Sá, mas que ainda, todos podem se 
reunir, e logo após discussões, apresentarem as alterações que considerarem pertinentes, 
lembrando sempre de contemplar toda categoria, fazendo ajustes quando necessários. 
Disse ainda a Conselheira, estará convocando o Sindicato Estadual dos Profi ssionais da 
Educação para intervir, e fazer um Chamamento de toda Categoria, para que sejam 
oportunizadas discussões que promovam adequações consideradas necessárias e 
desejadas, por todos. No mesmo turno, a Conselheira Denise Alves, realçou que atua como 
Pedagoga há trinta anos, e de forma alguma quer desconsiderar sua história construída. 
Acrescentou ainda, que receia ter o seu salário diminuído, e não é favorável a mudança 
proposta na Indicação Legislativa nº 2044. Prosseguiu a reunião, o Vice-presidente Rafael 
Damasceno, passando a palavra a Conselheira Odisseia de Carvalho que, nesta hora, 
pontuou que não ser possível tratar disso hoje, pois compõe uma Comissão, e estaria 
participando de uma reunião com a doutora Anik Rebelo Assed Machado, para tratar de 
assuntos referentes ao desvio de R$15.000.877,00 (quinze milhões e oitocentos e setenta 
e sete reais), que o Município de Campos dos Goytacazes recebeu do FUNDEB nos meses 
entre julho a outubro do referido ano; informou ainda, que 60% desta verba, pode ser gasto 
com gratifi cação do Professor Regente da Rede Municipal de Ensino. Acrescentou a 
Conselheira, hoje o Município de Campos dos Goytacazes utiliza 96% das verbas do 
FUNDEB com pagamento da maioria dos Servidores Públicos Concursados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes. Disse também, a 
Conselheira, as metas exigidas pelo Plano Nacional de Educação, não foram cumpridas. 
No mesmo turno, à Conselheira Odisséia de Carvalho, informou que haverá um Fórum de 
Educação para discutir o assunto, nos dias 30/11, 01/12, 02/12, na Instituição de Ensino 
Eucarístico, e que será aberto a todos, no 2º turno do dia 30/11/2018. Em seguida, o 
Conselheiro Helmar Amorim manifestou-se bendizendo as contratações de fi rmas para 
atuarem com a Alimentação Escolar, realçou, após a contratação destas, houve melhoria 
na qualidade, na distribuição dos alimentos, agilidade na resolução de problemas de modo 
geral. Nesta hora, o Vice-presidente Rafael Damasceno, agradeceu ao Conselheiro Helmar 
Amorim, e pontuou que tudo fora feito com muito zelo, e se pensando no bem estar dos 
alunos. Disse ainda, o Vice-presidente que a terceirização foi dividida com três fi rmas 
objetivando facilitar, e melhorar o atendimento e que cobranças estão sendo feitas às fi rmas 
terceirizadas para que mantenham a qualidade, e preços combinados durante a contratação. 
Nesse momento, a Conselheira Odisséia de Carvalho proferiu elogios à Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes pela organização do evento da BIENAL e destacou que houve 
reclamações por parte de alunos que não receberam vale para compra de livros. Explicou, 
nesta hora, o Vice-presidente Rafael Damasceno, que a Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes gastou com a escolha de livros didáticos, e inclusive paradidáticos, e por 
esse motivo não foi oferecido aos alunos, o referido vale. Nada mais havendo a tratar, o 
Vice- presidente agradeceu a presença de todos, leu a mensagem fi nal, e deu por encerrada 
a Sessão Plenária, da qual eu, Márcia Olinda Soares lavrei a Ata que vai por mim assinada, 
e por todos os presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Márcia Olinda dos Santos Cunha Soares
Secretária Executiva

Brand Arenari
Presidente

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 077/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000025-9-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2018 
CONTRATADA: ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME.
CNPJ Nº. 10.544.701/0001-45
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA MANUNTENÇÃO DO 
PARQUE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESTRUTURA DE REDE DE DADOS E 
SUPRIMENTOS A FIM DE GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PELA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-PBF.
ITENS: (1.1, 1.2, 02, 3.1, 3.2, 04, 8.1, 8.2, 09, 11, 12, 13, 15, 23, 24, 25, 28, 29,) 
DESCRITO NOS VERSOS DAS NSD Nº 2018.021.000290-6-NS, 2018.021.000294-5-NS, 
2018.021.000292-0-NS, 2018.021.000320-1-NS E NOTA DE EMPENHO 2018NE00370, 
2018NE00372, 2018NE00374, 2018NE000378.
VALOR GLOBAL: R$ 654.584,40 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, 
QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 03(TRÊS) MÊS.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/12/2018
GESTOR DO CONTRATO: CRISTIANA VERSIANI BARRETO GOMES.
FISCAL DO CONTRATO: SIMONE GOMES BARRETO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 078/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000025-9-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2018 
CONTRATADA: SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI.
CNPJ Nº. 23.009.866/0001-69 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA MANUNTENÇÃO DO 
PARQUE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESTRUTURA DE REDE DE DADOS E 
SUPRIMENTOS A FIM DE GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PELA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-PBF.
ITENS: (5.1, 5.2, 14, 16, 17, 18, 21, 26) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSD 
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Nº 2018.021.000291-3-NS, 2018.021.000295-2-NS, 2018.021.000293-8-NS, 
2018.021.000321-9-NS E NOTA DE EMPENHOS Nº 2018NE00371,2018NE00373, 
2018NE00375, 2018NE00379.
VALOR GLOBAL: R$ 71.695,00 (SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REIAIS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 03(TRÊS) MÊS.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/12/2018
GESTOR DO CONTRATO: CRISTIANA VERSIANI BARRETO GOMES.
FISCAL DO CONTRATO: SIMONE GOMES BARRETO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 079/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000077-P-PR
CONVITE Nº 002/2018 
CONTRATADA: APARAJU LTDA-ME.
CNPJ Nº. 23.672.151/0001-91. 
OBJETO: REFORMA DO CENTRO POP – (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA) – RUA TENENTE CORONEL CARDOSO, 
Nº571 – CENTRO- CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 78.925,53 (SETENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO.
PRAZO DE CONTRATO: 03(TRÊS) MÊS.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/12/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: BIANCA DA SILVA FIRMINO FERREIRA.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 072/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000033-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018 
CONTRATADA: A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME.
CNPJ Nº. 39.702.519/0001-57 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL-SMDHS.
ITENS: (01, 02, 06, 09, 11, 14, 22, 26, 27, 30) DESCRITOS NOS VERSOS DAS 
NSD Nº 2018.021.000296-P-NS, 2018.021.000298-4-NS, 2018.021.000302-1-NS, 
2018.021.000307-8-NS, 2018.021.000300-7-NS E NOTA DE EMPENHOS Nº 2018NE00338, 
2018NE00340, 2018NE00348, 2018NE00356, 2018NE00365.
VALOR GLOBAL: R$ 23.882,38 (VINTE E TRÊS MIL, OITOVENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 04(QUATRO) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 073/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000033-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018 
CONTRATADA: BRASIL CLEAN COMÉRCIO ATACADISTA DE SISTEMAS DE HIGIENE 
EIRELI.
CNPJ Nº. 22.734.158/0001-28. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL-SMDHS.
ITENS: (03, 05, 17, 25, 28) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSD Nº 2018.021.000297-
7-NS, 2018.021.000299-1-NS, 2018.021.000301-4-NS, 2018.021.000305-3-NS, 
2018.021.000310-4-NS E NOTAS DE EMPENHOS Nº 2018NE00339, 2018NE00341, 
2018NE00347, 2018NE00353, 2018NE00362.
VALOR GLOBAL: R$ 30.891,80 (TRINTA MIL, OITOCENTOS E NOVENTA UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 04(QUATRO) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 074/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000033-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018 
CONTRATADA: VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA.
CNPJ Nº. 07.216.364/0001-52. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL-SMDHS.
ITENS: (04, 08, 10, 31) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSD Nº 2018.021.000303-9-NS, 
2018.021.000308-5-NS, E NOTAS DE EMPENHOS Nº 2018NE00349, 2018NE00358.
VALOR GLOBAL: R$ 13.085,57 (TREZE MIL E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
E SETE CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 04(QUATRO) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 075/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000033-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018 
CONTRATADA: C. A. M. CASTILHO - ME.
CNPJ Nº. 07.486.627/0001-43. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL-SMDHS.
ITENS: (18, 19, 20, 21) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSD Nº 2018.021.000304-6-NS, 
2018.021.000309-2-NS, E NOTAS DE EMPENHOS Nº 2018NE00352, 2018NE00361.
VALOR GLOBAL: R$2.622,47(DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
QUARENTA E SETE CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 04(QUATRO) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 076/2018 
PROCESSO Nº. 2018.021.000033-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2018 
CONTRATADA: M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO-ME.
CNPJ Nº. 02.396.150/0001-91. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL-SMDHS.
ITENS: (07, 12, 13, 15, 16, 23, 29) DESCRITOS NOS VERSOS DAS NSD Nº 
2018.021.000306-0-NS, 2018.021.000311-1-NS, E NOTAS DE EMPENHOS Nº 
2018NE00354, 2018NE00363.
VALOR GLOBAL: R$ 14.613,84 (QUATORZE MIL, SEISCENTOS E TREZE REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 04(QUATRO) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/11/2018
GESTOR DO CONTRATO: ELMA COELHO NUNES SIZENANDO.
FISCAL DO CONTRATO: ANNE CAROLINE AFONSO FERREIRA RAMOS CARDOSO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº: 2016.014.000031-3-PR
PREGÃO: 001-B/2016
CONTRATO Nº: 0011/2016
EMPRESA CONTRATADA: TOP MAK MULT COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº: 10.429.912/0001-37
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 6 MESES PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO COM ABASTECIMENTO AS RESIDÊNCIAS COM ÁGUA POTÁVEL EM 
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO NÃO ATENDIDAS PELA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS 
DO PARAÍBA, UTILIZANDO CAMINHÃO TANQUE, INCLUSIVE COM EQUIPE DE 
OPERAÇÃO.
VALOR: 879.648,00 (Oitocentos e setenta e nove mil e seiscentos e quarenta e oito 
reais).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2018.

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

FABIO DE AZEVEDO ALMEIDA

(Republicado por incorreção)
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Quinta-feira, 27 de dezembro de 2018

CodemcaFundação Municipal da Infância e da Juventude

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 037/2018

O presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA, no uso de suas atribuições legais e com 
base na ordem de classifi cação dos conselheiros tutelares suplentes, resolve CONVOCAR: 
LUCIANA GOMES DA SILVA PURCINO- Conselho Tutelar I, MARIANA TAVARES 
SENDRA CABREIRA- Conselho Tutelar II, MARIA INÊS CORRÊA RIBEIRO- Conselho 
Tutelar III, LEANDRO HENRIQUE MACHADO DA SILVA- Conselho Tutelar IV, e ALINE 
NUNES FONSECA RANGEL- Conselho Tutelar V, para que se apresentem na sede do 
CMPDCA, situado na Rua Barão de Miracema, nº 335 – Altos – Centro, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, para assumirem a Titularidade em caráter provisório na função de 
Conselheiro Tutelar por motivo de FÉRIAS, com início do exercício das funções no dia 02 
de janeiro de 2019 e término no fi nal das férias dos conselheiros titulares.

Caso os conselheiros convocados não se apresentem no prazo estipulado, será 
considerada a renúncia, e convocado o próximo suplente. 

Fica sem efeito o Edital n.º 035/2018, publicado em 19/12/2018.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de dezembro de 2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos
Presidente do CMPDCA

Codemca

CODEMCA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 020/2018
PROCESSO Nº 2018.010.000032-9-PR
CONVITE Nº:003/2018
CONTRATANTE: CODEMCA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS
CONTRATADA: Construtora Massari LTDA.
CNPJ Nº: 01.679.494/0001-45
OBJETO: Implementação de acessibilidade na Rodoviária Shopping Estrada – Rua Antônio 
Rangel Neto, nº 35 – Parque Rodoviário – Campos dos Goytacazes/RJ. 

VALOR GLOBAL: R$ 196.234,00 (cento e noventa e seis mil e duzentos e trinta e quatro 
reais).

DATA DE ASSINATURA: 05/12/2018.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (seis) meses.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de dezembro de 2018

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente da CODEMCA
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